
PREFEITURA DAS 

VERTENTES 
UM NOVO TEMPO, ]UNTO DO POVO 

PORTARIA N.  031/2026 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DAS VERTENTES, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Atribuir a Sra. HELINE BEZERRA SERRA SECA, lotada na 
Secretaria de Finanças, a Função Gratificada — FG - 1. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeit de 2026. 
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